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Perguntas e respostas 

 

Termo de Referência no 003/2024. 

 

1° O material que está na listagem será por conta da contratante ou da contratada? 

 

Para fins da elaboração da proposta comercial, deverá ser considerado o seguinte parágrafo: 

  6.4. A CONTRATADA deverá fornecer todo o material e ferramental (vassoura, pá, carrinho de limpeza, soprador 

de folhas, extensores dentre outros que se façam necessários para a prestação dos serviços), (Insumos para 

conservação das áreas internas e externas, incluindo: detergente, elementos de limpeza, sacos de lixo para remoção 

de resíduos orgânicos e recicláveis, dentre outros que se façam necessários à exequibilidade da prestação dos 

serviços e estes não contenham substâncias químicas reativas e tóxicas aos humanos e aos 

animais. Obs.: Dispenseres, papel higiênico e toalha, estão exclusos desse processo e serão providenciados pela 

CONTRATANTE.   

 

2° Gostariam de melhorias como software e QR Code nos serviços, seria um diferencial?  

Poderá ser considerado, na formulação da proposta técnica, entretanto os critérios seguirão conforme elementos 

de avaliação da tabela: 
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3° Na vistoria identificamos que será preciso uma lavadora automática, essa melhoria será exigida 

para todas as concorrentes? 

Deverá ser seguido a listagem mínima, elementos adicionais a ser acrescentados na proposta técnica, bem como 

o cumprimento da orientação: 

6.4. A CONTRATADA deverá fornecer todo o material e ferramental (vassoura, pá, carrinho de limpeza, soprador 

de folhas, extensores dentre outros que se façam necessários para a prestação dos serviços) 

 

4° O serviço de jardinagem terá poda em altura? Será sob demanda? 

Deverá ser realizado até 2m de altura, mediante aprovação da CONTRATANTE. Serviços de maior volumetria serão 

submetidos para contratação por parte da CONTRATANTE. 
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